
AP n. 0002073-14.2006.815.0301                                                                                                          1

Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0002073-14.2006.815.0301
ORIGEM: 1ª Vara da Comarca de Pombal
RELATOR:  Juiz  Tercio  Chaves  de  Moura,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Francisco Demontinês
ADVOGADO: Hélio Veloso da Cunha (OAB/PB 10.595)
APELADO: Conselho Regional de Administração - CRA
ADVOGADO: Daniel José de Brito Veiga Pessoa (OAB/PB 14.960)

APELAÇÃO CÍVEL.  EMBARGOS DO DEVEDOR EM SEDE DE
EXECUÇÃO  FISCAL.  JUNTADA  EXTEMPORÂNEA  DE  PETIÇÃO
QUE  ESPECIFICA  PROVAS.  JULGAMENTO  ANTECIPADO  DA
LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA CARACTERIZADO. SENTENÇA
ANULADA. RECURSO PROVIDO.

1. Há nulidade quando a petição que especifica as provas que a
parte pretendia produzir, protocolizada tempestivamente, só é
juntada  posteriormente  à  sentença,  que,  antecipando  o
julgamento  da  lide,  decide  contrariamente  à  pretensão
veiculada  pelo  litigante,  justamente  por  ausência  de  base
probatória.

2. Recurso provido.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade, dar  provimento  à
apelação.
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O CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO (CRA)  ajuizou
execução fiscal contra FRANCISCO DEMONTINÊS, por meio da qual lhe
cobra a quantia de R$ 766,15 (setecentos e sessenta e seis reais e quinze
centavos), decorrente de multa por exercício ilegal da profissão.

O  executado  ajuizou  embargos  à  execução,  que  foram
rejeitados pelo Juízo da 1ª Vara da Comarca de Pombal/PB, nos seguintes
termos:

Embargos  do  devedor.  Nulidade  do  título  executivo.  Não
configuração. Elementos probatórios insuficientes. Improcedência.

Sendo  infundados  os  argumentos  contidos  na  inicial,  impõe-se  a
improcedência do pedido. (f. 55).

Teses  recursais,  em  síntese:  1)  nulidade  da  sentença,  por
cerceamento de defesa, porquanto a petição que especificava as provas
que  o  apelante  pretendia  produzir  foi  juntada  aos  autos  depois da
sentença; 2) o valor cobrado na execução fiscal suplanta o estabelecido
pela legislação de regência (art. 16, "a", da Lei 4.769/65, c/c o art. 52,
"a", do Decreto 61.934/67); 3) a multa seria ilegítima, já que a função
desempenhada pelo executado não corresponde às funções legalmente
atribuídas a administradores.

O  Conselho  Regional  de  Administração,  por  sua  vez,  em
contrarrazões, só  lançou  antítese  contra  o  pedido  de  nulidade  da
sentença, consignando que a prova testemunhal é "incapaz de modificar a
autuação  [...],  notadamente  porque  [o  CRA]  dispõe  de  corpo  técnico
experiente para o exercício do Poder de Polícia que originou o título" (f.
98).

Parecer ministerial sem manifestação meritória (f. 114/117).

É o relatório.

       VOTO: Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA 
   Relator 

Às f. 50, o juízo a quo determinou a intimação das partes, para
que,  no  prazo  de  cinco  dias,  informassem  as  provas  que  pretendiam
produzir.  A  respectiva  nota de  foro  foi  publicada  no  DJ  do  dia  19 de
novembro de 2009 (f. 51).

O  fato  é  que,  embora  o  recorrente  tenha  protocolizado
tempestivamente  a  petição  -  por  meio  da  qual  pediu  a  oitiva  de
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testemunha -, no dia 23 de novembro de 2009, só foi ela juntada aos
autos depois de quase um ano, isso em 30 de setembro de 2010, depois
da sentença (f. 61/62).

Isso,  sem  sombra  de  dúvidas,  acarretou  cerceamento  de
defesa, consoante se extrai dos julgados adiante reproduzidos:

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  RESCISÃO
CONTRATUAL C. C. PERDAS E DANOS. PLEITO DE PRODUÇÃO DE
PROVA  ORAL  PROTOCOLADO  TEMPESTIVAMENTE  PELO
CORRÉU, MAS NÃO CONHECIDO PELO JUÍZO, POR FALTA DE
JUNTADA  OPORTUNA  DA  PETIÇÃO.  INSUFICIÊNCIA  DOS
ELEMENTOS  DE  PROVA  COLHIDOS.  CERCEAMENTO  DE
DEFESA  CONFIGURADO. SENTENÇA  ANULADA.  RECURSO
PROVIDO.  Aberta  a  oportunidade  para  as  partes  especificarem
provas, o corréu, ora apelante, oportunamente protocolizou petição
manifestando  interesse  na  produção  de  prova  testemunhal  e
depoimento pessoal da autora. Porém, a sua juntada ocorreu após a
prolação  da  sentença.  Por  outro  lado,  sendo  insuficiente  a  prova
produzida para o devido esclarecimento, impunha-se admitir a dilação
probatória. Sendo inegável o vício processual, decorrente de possível
falha  do  serviço  de  protocolo,  impõe-se  anular  a  sentença  e
determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem, onde haverá de
ser  completada  a  instrução.  (TJ-SP  -  APL:
00163467120108260003  SP  0016346-71.2010.8.26.0003,
Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 26/05/2015, 17ª
Câmara Extraordinária de Direito Privado, Data de Publicação:
26/05/2015).

APELAÇÃO  CÍVEL.  DIREITO  PRIVADO  NÃO  ESPECIFICADO.  AÇÃO
MONITÓRIA.  PEDIDO  EXPRESSO  DE  PRODUÇÃO  DE  PROVAS.
SENTENÇA  PROFERIDA  SEM  ANÁLISE  DO  REQUERIMENTO,
PROTOCOLADO  DE  FORMA  TEMPESTIVA.  CERCEAMENTO  DE
DEFESA.  É  defeso  ao juiz  conhecer  diretamente  da  lide,  julgando
improcedente pedido da parte por falta de provas (art. 333, I,  do
CPC), quando houver pedido expresso, da mesma parte, de produção
probatória.  Caso  em  que  a  petição  foi  juntada  aos  autos
somente  após  prolação  da  sentença,  a  despeito  de
protocolada em momento anterior.  Cerceamento de defesa
reconhecido. […].  (TJ-RS  -  AC:  70051519668  RS,  Relator:
Pedro Celso Dal Pra, Data de Julgamento: 22/11/2012, Décima
Oitava Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do
dia 27/11/2012).
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EMBARGOS À EXECUÇÃO - CÉDULA DE CRÉDITO COMERCIAL PROVA
EMPRESTADA  NÃO  ACEITA  CONFIGURADO  CERCEAMENTO  DE
DEFESA. 1 -  Prova pericial contábil necessária ao deslinde do
feito, honorários periciais depositados no prazo determinado,
petição intempestivamente juntada. Cerceamento de defesa
reconhecido  ante  o  julgamento  antecipado  da  lide  sem
apreciação da prova pericial.  2 Sentença anulada,  retorno dos
autos  à  primeira  instância  para  a  produção  da  prova  pericial
postulada,  visando  o  regular  andamento  do  feito.  RECURSO
PROVIDO.  SENTENÇA  ANULADA.  (TJ-SP  -  APL:
9158944062007826  SP  9158944-06.2007.8.26.0000,  Relator:
Maria  Lúcia  Pizzotti,  Data  de  Julgamento:  17/11/2011,  24ª
Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 21/11/2011).

CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL  -  AÇÃO  DE  REVISÃO  DE  CLÁUSULA
CONTRATUAL - RECONVENÇÃO - ANATOCISMO - PROVA PERICIAL -
INTIMAÇÃO - PETIÇÃO NÃO JUNTADA AOS AUTOS - CERCEAMENTO
DO  DIREITO  DE  DEFESA.  1.IMPORTA  CERCEAMENTO  DE
DEFESA  A  AUSÊNCIA  DE  JUNTADA  DE  PETIÇÃO,
PROTOCOLIZADA  TEMPESTIVAMENTE  PELA  PARTE,  EM
ATENÇÃO A DETERMINAÇÃO JUDICIAL, NA QUAL MANIFESTA
SEU  INTERESSE  NA  PRODUÇÃO  DE  PROVA  PERICIAL,
MÁXIME, QUANDO TAL PROVA É CONSIDERADA RELEVANTE PELO
D. MAGISTRADO SENTENCIANTE E O PLEITO INICIAL É JULGADO
IMPROCEDENTE, JUSTAMENTE PELA AUSÊNCIA DA COMPROVAÇÃO
DOS FATOS CONSTITUTIVOS DO DIREITO DO AUTOR. 2. RECURSOS
CONHECIDOS  E  PROVIDO.  SENTENÇA  CASSADA.  (TJ-DF  -  AC:
1055588420038070001  DF  0105558-84.2003.807.0001,
Relator:  HUMBERTO  ADJUTO  ULHÔA,  Data  de  Julgamento:
18/04/2005, 4ª Turma Cível, Data de Publicação: 12/05/2005,
DJU Pág. 44 Seção: 3).

Cabe  registrar,  ademais,  que  a  juntada  extemporânea  da
petição  acarretou  o  julgamento  antecipado  da  lide,  com  a
improcedência  do  pedido  inicial  justamente  por  ausência  de
provas, como se infere do seguinte trecho decisório:

Quanto aos argumentos de que não exerceu atividade administrativa,
verifica-se que, igualmente, o embargante alegou, mas não carreou
provas aos autos, muito embora tenha sido dada a oportunidade de
especificar outras provas que pretendia produzir. (f. 56).

A  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  está
consolidada no sentido de que "há cerceamento de defesa quando,
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julgada antecipadamente a lide, o pedido é indeferido em virtude
da ausência de prova da pretensão". (AgRg no REsp 1232862/SP, Rel.
Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 28/06/2011,
DJe 01/08/2011).

Em idêntico tom, destaco os seguintes julgados do STJ: AgRg
no  Ag  956.958/SC,  Rel.  Ministra  MARIA  ISABEL  GALLOTTI,  DJe
24/08/2011;  REsp  1134690/PR,  Rel.  Ministro  MASSAMI  UYEDA,  DJe
24/02/2011;  EDcl  nos  EDcl  no  AgRg no  Ag  1299597/PE,  Rel.  Ministro
MASSAMI  UYEDA,  DJe  24/02/2011;  REsp  646.648/RS,  Rel.  Ministro
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJ 08/02/2008, p. 639; e REsp
760998/GO, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 29/03/2007, p. 220.

Nessa perspectiva,  dou provimento ao recurso apelatório
para,  anulando  a  sentença,  por  cerceamento  de  defesa,  determinar  o
retorno do processo à origem, a fim de que siga seu itinerário natural.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição  plena,  em  substituição  à  Excelentíssima  Desembargadora
MARIA  DAS  NEVES  DO  EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA)  e com  o
Excelentíssimo Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE
FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 06
de setembro de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                          Relator


